
 

REQUERIMENTO nº ______/2017 

(Do Sr.  Alexandre Valle) 

 

 

 
 
 

 Requer a realização de Audiência Pública, 

para discutir e trazer mais esclarecimentos 

acerca DE MOEDAS VIRTUAIS, Bitcoin, 

Blockchain & Criptocurrencies. 

 

 

   Senhor Presidente,  

 

    
     Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que, após ouvido o plenário desta Comissão da Casa, Vossa 

Excelência se digne a adotar as providências necessárias para realização de Audiência 

Pública, para discutir e trazer mais esclarecimentos acerca DE MOEDAS VIRTUAIS, 

Bitcoin, Blockchain & Criptocurrencies. 

   Para tanto solicito vossos valiosos préstimos no sentido de 

convidar os especialistas abaixo, para nos municiar de informações a fim de poder 

tomarmos decisões acertadas.  

 

1 – Helena Margarido, advogada, investidora e mentora de Startups e especialista em 

novas tecnologias, em especial Bitcoin, , Blockchain & Criptocurrencies.  

2 – Spencer Toth Sydow, doutor em direito pela USP, autor do livro “Crimes 

Informáticos e suas Vitimas” editora Saraiva. Advogado senior, professor de graduação 

e pós graduação em Ciências Politica Criminal.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

   As moedas virtuais tem ganhado cada vez mais espaço e 
visibilidade como meio de pagamento, sendo expressão dos avanços e impactos que 
tecnologia pode ter no mercado. O aumento da quantidade de transações, usuários e 
mesmo as diferentes moedas virtuais disponíveis, cujo principal exemplo é o Bitcoin, 
que tem chamado a atenção de diversas autoridades reguladoras e inspirado 
discussões acerca da sua regulamentação. 
 
   Diferentemente das moedas eletrônicas definidas pela 
regulamentação bancaria, por meio do §1º do Art. 2º da circular do Banco Central nº 
3.683 de 2013 – como recursos armazenados eletronicamente que podem ser 
utilizados para realização de transações em moeda nacional. As moedas virtuais não 
tem relação direta com qualquer autoridade central, tampouco ostentam a qualidade 
de moeda, tal como o real, o dólar, o euro etc ... 
 
   Contudo, essas moedas virtuais tem seus riscos. Esse tema é 
bastante novo e complexo, carecendo de maturidade, o que gera consideráveis 
incertezas quanto ao uso e os impactos que essas moedas podem ter no sistema 
financeiro.  
 
   É nesse sentido que pretendemos discutir com certo grau de 
conhecimento e profundidade nesta Comissão acerca dessas moedas virtuais. 
 

Sala das Sessões 07 de junho de 2017. 

 

 

 

ALEXANDRE VALLE 

Deputado Federal PR-RJ 

 


